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[ 9PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR

DISPÕE SOBRE O PARCELAMENTO DE DÉBITOS DA PREFEITURA

MUNICIPAL PARA COM A CODERP - COMPANHIA DE

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DE RIBEIRÃO PRETO, PARA

QUITAÇÃO DAS DÍVIDAS REFERENTES AO PERÍODO DE 2013 A 2016.

Art *. Fica autorizada a Prefeitura Municipal de Ribeirlo Preto a realizar o

parcelamento dos débitos da CODERP — Companhia de Desenvolvimento

Econômico de Ribeirão Preto, para a quitação das dívidas referentes aoperíodo
de 201342016.

Art, 2º, O valor do débito apurado, no montante atual de R$ 28.059.853,28 (vinte
oito milhões cinquenta e nove mil oitocentos e cinquenta e três reais e vinte e

oito centavos), deverá ser pago em até 20 (vinte) parcelas mensais e

consecutivas.

Art, 3º, As despesas decorrentes da presente lei complementar correrão por conta de

dotações próprias do orçamento do município, suplementadas se necessário.

Arts sta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

PALÁCIO RIO BRANCO

L p
DUARTNOGUEIRA

Prefeito Municipal

ades



PREFEITURA DA CIDADE
RIBEIRÃO PRETO

OE. AtIoO4-2019

Ribeirão Preto, 17 de janeiro de 2019.

À Comissãode Haveres de Deveres da Administração Direta e Indireta,

Preliminarmente, cumpre informar que foj realizada uma primeira conciliação por meioio

AT nº 32/2018, a qual foi encaminhada a CODERP, A CODERP respondeu que a
conciliação realizada tinha como base os documentos enviados para Secretaria da Fazenda « não
os documentos entregues na Comissão de Haveres e dessa forma contemplavam valores que não
deveriam ser considerados. Ascim, nova conciliação foi realizada.

Com base nos documentos entregues pela CODERP à Comissão de Dívidas na data de 25
de julho de 2017 (Anexo 1),fls. 08 a 33 do processo administrativo nº. 2017,028240-2. foi
procedida a conciliação dos valores listados pela CODERP como “Créditosà Receber” versus os
valores registrados pela Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto como devidos a CODERP.

1- Documentos utilizados

A conciliação foi realizada com base nos seguintes documentos:

1) Relação de Notas Fiscais entregues pela CODERP à Comissão de Dividas (Anexo D);
2) Relatórios apurados no Processo Administrativo formado pela Comissão nomeada pela

Portaria 001/2014 (Anexo 1);
3) Relatórios da Divisão de Contabilidade e Divisão de Liquidação (Anexo IND;
4) Relatórios encaminhados pela CODERP sobre os débitos em aberto de 2015 e 2016

(Anexo IV)e
5) Ofícios encaminhados as Secretarias e suas respostas (Anexo V); e
6) numeração de NFe valores referentes a 2013 e 2014 (Anexo VI)

J- Procedimentos adotados

Os procedimentos adotados foram:

1) Como débitos a serem conclindos da CODERP à PMRP forum considerados os
valores listados no Anexo L Informa-se que foi utilizada à coluna do Valor Liquido e o periodo
apresentado na listagem envolve os anos de 2009 a 201;

2) Como débitos da PMRP com a CODERP para os anos, 2009 a 2016, paráuse()
inicialmente do montante contailizado como Divida Fundada no Balanço da PMRE de R$
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PREFEITURA DA CIDADE
RIBEIRÃO PRETO

FITSATSS, esse valor
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“Administrativo formado pela Comissão nomeada pela Portaria 001/2014, (Anexo 1). As Notas
Fiscais que compõe esse valor são do periodo de 2013 e 2014 (Anexo VÍ). Para os anos 2009,
2010, 2011 e 2012 a PMRP não tem nada registrado em "Débitos a pagar” ou “Restos a Pager”. E

inda

conforme informação prestada pela Divisão de Liquidação e Divislo de Contabilidade
(Anexo IM) é Secretarias (Anexo V) não existem Notas Fiscais ou valores em aberto de serviços
prestados pela CODERP à PMRP nesse periodo;

Cabe ressaltar que causa estranheza o fato da existência de Notas Fiscais da CODERP
como débitos para 2009 a 2011, uma vez que houve uma Comissão nomeada por Portaria que
verificou os débitos da CODERE até 2014 e essa Comissão não levantou valores relativos a esses

3) Para os de 2015 e 2016, como teve que ser realizada nova conciliação a partir de
novembro de 2018,foi solicitado a Divisto de Contatilidade que informasse nessa data os *
Débitos da PMRP com a CODERP" registados na contabilidade, bem como para a Divisão de
Liquidaçãose haviam débitos pendentes, ambas as Divisões responderam que não haviam débitos
pendentes nem de liquidação « nem contabilizados! como a pagar para os anos de 2015 e 2016.
Dessa formá para conciliar os valores referentes sos anos de 2015 « 2016 foi solicitada a
CODERP nova listagem dos débitos pendentes da PMRP registrados pela empresa. A CODERP.
enviou resposta com relatórios na data de 06/12/2018 (Anexo IV). Dessa forma esses valores
foram considerados como Notas em aberto para os anos de 2015 e 2016 da CODERP para a
PMRP;

4) Com base nessa listagem da CODERP para todos os anos do periodo, fi enviada para
Secretarias listagem das notas fiscais pendentes de pagamento na CODERP para verificação da
existência delas (Anexo V). Em resposta aos Ofleios de nº 91 a 103, datados de 10 de dezembro

de 2018, foram colhidas as seguintes informações das Secretarias:

a)
SecretariaMunicipaldaAdministração — As notas fiscais listadas no Oficio AL nº

91/2018 não foram encontradas na Secretaria;

b) Secretaria Municipal da Saúde — As notas fiscaisnº 959 e 960, exercício 2015, no
valor líquido totgl de R$10.025,02, listadas no Ofício AI nº 922018 foram
encontradas na Secretaria. A nota fiscal nº 27058, exercício 2011, não foi
encontrada;

<) Secretaria Municipal da Assistência Social — A nota fiscal nº 28205 referenciada
no Ofício AL nº 932018, possui o valor bruto de R$2.298,00, tendo sido liquidada
em 04/11/2011 e 0 pagamento realizado em 02/12/2011;

d) Secretaria MunicipaldaEducação — As notas fiscais nº 4827, 5062, 5247, 5246,
5388, 5387, exercício 2014, no valor total líquido de R$284.942,52, referidas no
Oficio AI nº 94/2018 forum encontradas. As demais notas, referentes aos exercícios
de 2010 e 2016, não foram encontradas;

| Vale ressaltar que a data informada pela Disto de Contabilidade foi a ta de 07127201, não avisa bios da
PMRP com a CODERP porque durate o node 2018, foram pagos todos as restosapagar dos exerellas de 2014,
2015 €2016. Cumpre informar que ra primeira cantiliação objeto do Oficio AI Hf32/2018, e 27/03/2018, ainda
existiam NEpendentes de pagamento em estos a pags” contblizados.

Audioria Interna
Rua Lofoiete, nº1.009 2º andor,Sala 10 - CEP.14015080 FonejFax [0xel6]3977.5712
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PREFEITURA DA CIDADE

€) Secretaria Municipal de — As notas fiscais nº 686, 5186, 5187 e 5188, novalor total liquido de R$1.673,66, referidas no ofício AI nº 95/2018 foram
encaminhadas para a Secretaria da Fazenda em 07/07/2014e 18/11/2014. Apenas a
nota fiscal nº 623 não foi encontrada na Secretaria. Vale consignar que essa foi a
resposta da Secretaria de Esportes, no entanto, as notas encaminhadas no dia
18/11/2014 não foram encontradas na Secretariada Fazenda;

9) Secretaria Municipal da Infinestrutura - As notas fiscais listadas no ofício AI nº
96/2018 nãose encontram na Secretaria;

8) Secretaria Municipal do Meio Ambiente — A nota fiscal nº 4680 de 21/08/2014
possui o valor bruto de R$30.345,60 c foi encontrada, As demais notas referenciadas
no ofício AInº 97/2018 não foram encontradas;

h) Coordenadoria de Limpeza Utbana - As notas fiscais listadas no oficio AL nº
98/2018 não foram encontradas na Secretaria;

1) Secretaria Municipal da Casa Civil e Secretaria Municipal de Governo — As notas
fiscais referenciadas no ofício AI nº 99/2018 não se encontram nas Secretarias;

Secretaria Municipal da Cultura - As notas fiscais listadas no ofício AI nº
100/2018 não foram encontradas na Secretaria;

k) Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos- As notas fiscais referencindas no
ofício AL nº 101/2018 não foram encontradas na Secretaria;

) Secretacia Municipal de Planejamento « Gestão Pública - As notas fiscais referidas
no ofício Al nº 102/2018 não foram encontradas na Secretaria; e
m) Secretaria Municipal da Fazenda - As notas fiscais referenciadas no ofício AI nº

“103/2018 nãoforam encontradas na Secretaria.

MI - Resultados da Conciliação

Dessa forma, após análise de toda documentação elencada e realização dos
procedimentos de verificação em relação as de Notas de débitos da Prefeitura enviada pela
CODERP,para os anos de 2009 a 2016, os resultados podem ser assim resumidos:

—
O

É
Audiloria inlema

Rua Lofoiete, nº 1.000- 2º ancir, Sala 10 - CEP.14015-080 Fonojrax (0916]3977.5712
oral: auditoria fazenda crbolaoprato ep goubr
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PREFEITURA DA CIDADE
RIBEIRÃO PRETO

Tabela1 - Conciliação dos valores apresentados pela CODERPx PMRP

RESUMO GERAL DA CONCILIAÇÃO NOTAS CODERPX PMRP 2009 4 2016CT SEETens NjeNNT apsnio Toon sinta

E ELOSSAn a EnsOONA ERAEEoa TS A
Verificações:

4) Para o ano de 2009 a 2011: Ao fazermos a verificação anual não foi encontrada
nenhuma Nota Fiscal na Secretaria da Fazenda pendente de liquidação, nem registrado em Divida
Fundada ou em Restos à Pagar, ou seja, todas as Notas Fiscais que a CODERP possui desse
período não estão nesse momento reconhecidas pela PMRP em seus registros;

b) Para 2012: Não existem valores pendentes para CODERP nem PMI

€) Para o ano de 2013: estão reconhecidas pela PMRP na Divida Fundada o montante de
R$ 8.972.439,14, assim composto:

Tabela2 Valores referentes à 2013 reconhecidos pela PRP
TOTAL GERAL 2013

(aaa EE açãT
los, comSeca 2e7as
stinete a Prefeito T60 688,30
fotura Ea
gucação BOL 50965
Esportes 226154
Óurísico Less
Foi do HE Espa

d) Ano de 2014: reconhecidas pela PMRP na Divida Fundada o montante de
R$18.761.034,25, referentes as Notas Fiscais listadas pela CODERP da Secretaria da Educação,
conforme Anexo VI deste Ofício « reconhecidas as notas fiscais no montante de R$ 316.254,67
das notas fiscais encontradas pelas Secretarias Educação, Esportes e Meio Ambiente conforme
Anexo V; é

Auditoria alema
Rua Lafaiete, nº 1.000-2º ondas,Sola 10 - CEP.14015-080 Fone/Fax (0a16/3977.5712 ame

mai: audi fazenda(Brbeiraeproto ep gom br



PREFEITURA DA CIDADE

Tabela 3 - Valores referentes a 2014 reconhecidos pela PMRP:

ORua Lofoiete, nº 1.000 2º andar, Sala 10 CEP.14015080 Fonojfos (00416]3977.S712
“email: auditoria fazenda cgrielrnopreto.sp gowbr



PREFEITURA DA CIDADE

e) Anos de 2015 e 2016: na li
constam débitos em aberto referentes aos exercícios de 2015 e 2016 no valor líquido de
R$412.587,00 e R$150.268,52, respectivamente (Anexo IV). Para esses anos foram encontradas.
somente duas notas fiscais da Secretaria da Saúde no montante de R$10,025,02.

Tabela $ - Notas Fiscais encontradas nas Secretarias referente ao exerecio de 2015
als encontradas»[secretario ]norariseaine] exercido|Vaior]a sasde E DE|S505

2 Sai 26 E TO
free Jo02502

CONCLUSÃO DA CONCILIAÇÃO REALIZADA:

1) Os Débitos pendentes da PMRP com a CODERP somam R$ 28.059:753,08,
considerando que R$ 27:733.473,39, já estão registados como Divida Fundado, faltam registrar
R$326279,69;

2) À diferença de débitos cobrados pela CODERPàPMRP é de R$ 3.843.721,25;
3) As NPs relacionadas pela CODERP que somam esse montante (R$ 3.843.721,25)

como débitos da PMRP não reconhecidos não foram encontradas na Secretaria da Fazenda nem
tampouco nas Secretarias, todos os procedimentos de verificação e checagem tanto nas Divisões,
sistemas e Secretarias foram realizados;

4) Causa estranheza que tendo uma Comissão que apurou os débitos da PMRP à
CODERP até 2014, os débitos dos anos de 2009 a 2011 não tenham sido mencionados por
nenhuma das partes, les somam R$ 1.228.463,10;

5) O outrovalor muis significante R$ 2.062.427,65, são aqueles referentes so ano de
2014, que se referem a notas não encontrados da Coordenadoria de Limpeza Urbana, Gabinete do
Prefeito, Secretarias da Casa Civil, Cultura, Negócios Jurídicos e Planejamento,bem como a
fatura nº 686 no valor de R$100,20, encontreda e paga em 06/08/2014 e tratam-se de:

Auditoria informa
Rua Lafaiete, nº 1.000 - 2º ondarSeta 10 - CEP.14015.080 Fone/Fax [016]3977.5712

e-mai auditoria fazenda ribeiaopreto ep gov br
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RIBEIRÃO PRETO

“Tabela 6 - Notas Fiscais não encontradas nas Secretarias

TT a eaee o[ ]ee esa io

—
[Eeeoee Ee [remE se ups por ncE ai E EsE detona fo igor= di—ao go cnE Guta [gs fo cnE o—és fot ecE| faE e Do [paE aE postos ai [222

NFsnão encontradas|NFnº 686ETonT
2.062.327,45 100,2) 20062427/65]

asim emendas que esta conação a sbed a Comin de Dias prciteedogopacimentos eres

Renata PISAde Arujo caseSRion de
Pie »

Audiloria alema
Rua Lofeiato, nº 1.000- 2º andarSaia 10 - CEP.14015060 Fone/Fax (06x16)3977.5712
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Notas Fiscais encontradas nas Secretarias

ECEETE ZE [ma2 Educação

—[
5062 E5 [Educação

—[
52 “já [renas

=| Eseação [em i0jd|53720630
E E Tojá|26328
& [Eéucação — dojé— [52720630EEE E TE TG7 spories|Ses E 6636
E DE E 8704 |ssenes [5186 oia [soE[se[Ss [Sms

IDE E TE SEaj side 565 E TRAI

Eos
EC ESA



ESSO



iiPrefeitura Municipal de Ribeirão “tgapiaimemade
Estado do São Paulo Pata

Gabinoto do Profoito

Ribeirão Preto, 24 de abril de 2019.

OF. n.º 3,293/2.019-CM

Senhor Presidente,

Tem o presente a finalidade de encaminhar a Vossa

Excelência,para apreciação desse Egrégio Poder Legislativo, o incluso Projeto de Lei

Complementar que: “DISPÕE SOBRE O PARCELAMENTO DE DÉBITOS DA

PREFEITURA MUNICIPAL PARA COMA CODERP - COMPANHIA DE

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DE RIBEIRÃO PRETO, PARA

QUITAÇÃO DAS DÍVIDAS REFERENTES AO PERÍODO DE2013 A 2016",

apresentado em 04 Iaudas, justificando-se a propositura pelas razões que adiante

seguem,

Idea



e
Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto

Estado do São Paulo.
Gabinoto do Profeito

O Projeto de Lei Complementar tem por objetivo autorizar

itos com aa Prefeitura Municipal de Ribeirlo Preto a realizar o parectamento dos d

CODERP - Companhia de Desenvolvimento Econômico de Ribeirão Preto, para a

quitação das dividas referentes ao período de 2013 a 2016.

Informamos que foi instituída a Comissão de Haveres c

Dividas da Administração Direta e Indireta, conforme Decretos Municipais nºs

009/2017, 171/2017 é 331/2018, para levantamento das dividas e haveres da

Administração Municipal, entre clas dos valores lançados como divida da Prefeitura

Municipal com a CODERP.

Para o levantamento dos valores pendentes de pagamento

no período de 2009 a 2016, foi realizada uma conciliação entre os valores apontados

pela CODERP como “créditos a receber”eos valores registrados pela Prefeitura

Municipal como devidos à CODERP.

Durante a verificação realizada pela Comissão, foram

apontadas pela CODERP notas referentes ao período de 2009 a 2016, correspondendo

ao valor total de R$ 3.843.621,05 (três milhões oitocentos e quarenta c três mil

seiscentos e vinte e um reais e cinco centavos), que não foram reconhecidas pela

Comissão, tendo em vi a que, após checagem nas Secretarias Municipais, as notas

fiscais desses débitos não foram localizadas.

A Comissão ainda verificou não haver nenhum valor

pendente de liquidação da Prefeitura Municipal para com a CODERP referente aos.

anos de 2009 a 2012, salvo O informado anteriormente quanto as dividas não,

reconhecidas.



E
Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto

Estado de SãoPaulo
Gabinoto do Prefeito

Para os anos seguintes, de 2013 a 2016, foram

reconhecidos os seguintes valores:

Ano Valor

2013 | RS 8.972.439,14|2014 R$ 19,077.288,92

2015 2016 | R$ 1002502

Total
o

R$ 28.059.753,08

O valor total apurado será pago em até 20 (vinte) parcelas

mensais, iguais e consecutivas, de forma que todosos valores reconhecidos pela

Comissão como devidos pela Prefeitura à CODERP ficarãoquitados.

Expostas, dessa forma, as razões que justificam a

propositura, aguardamos seja a mesma apreciada e votada por esse Nobre Legislativo,

nos termos do artigo 42 da Lei Orgânica do Município.

Sem outro particular, aproveitamos a oportunidade para

reiterar a Vossa Excelência, os protestos de alto apreço e distinta consideração.

subserevemo-nos.

Atenciosamente,

LDDUARTE NOGUEIRA

Preféito Municipal

À SUA EXCELÊNCIA

LINCOLN FERNANDES

DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

NESTA
3des


